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EDITAL DE MATRÍCULA DOS CURSOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO NA MODALIDADE

INTEGRADA

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTAA DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS SANTA

INÊSINÊS, no uso da competência delegada pela Portaria de Pessoal N° 281, de 18 de março de 2022, do Reitor do

Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicado no Diário Oficial da União de 21 de março de

2022, convoca os candidatos (as) aprovados (as) no Processo Sele6vo regido pelo EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE

MARÇO DE 2022, para realizarem a matrícula nos Cursos Integrado - Técnico em Agropecuária, Técnico em

Zootecnia e Técnico em Alimentos, ofertados pelo Campus Santa Inês, para o período le6vo de 2023, seguindo as

informações abaixo e em consonância com o que rege a Organização Didá6ca dos Cursos da Educação Profissional

Técnica de Nível Médio do IF Baiano.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.11.1 A Matrícula é ato obrigatório e será realizada pelo IF Baiano mediante apresentação, pelos(as) candidatos(as),

documentação pessoal específica, de acordo com a modalidade de vaga que foi aprovado.

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A MATRÍCULA2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A MATRÍCULA

2.1.2.1.  Para fins de comprovação considera-se como documento de iden6ficação: Registro Geral de Iden6ficação Civil

(Carteira de iden6dade, RG) emi6do pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, Carteira Nacional de

Habilitação (CNH), Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira de Iden6dade Profissional emi6da pelo

Conselho de Classe Profissional;

2 . 2  2 . 2  Os(As) candidatos(as) convocados(as) e/ou seus responsáveis legais deverão comparecer na Secretaria de

Registros Acadêmicos (SRA) do IF Baiano, Campus Santa Inês munidos das cópias e originais dos seguintes

documentos:

2.2.1 Ampla Concorrência  (A0)2.2.1 Ampla Concorrência  (A0)

I.  Documento de Iden6ficação, conforme disposto no item 2.1.

II. CPF;

III. Cer6dão de Nascimento ou casamento;

IV. Histórico Escolar do Ensino Fundamental e Cer6ficado de Conclusão ou Cer6ficado de conclusão do Ensino

Fundamental por meio do desempenho do ENCCEJA. Quando oriundo de países estrangeiros, este documento

deverá estar revalidado e devidamente acompanhado da respec6va tradução juramentada;

V. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH;



VI. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl6mos dez anos;

VII. Cartão do SUS;

VIII. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio;

IX. Cer6ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par6r dos 18 anos);

X. Quitação da Jus6ça Eleitoral para candidatos maiores de 18 anos (disponível em:  hSps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer6does/cer6dao-de-quitacao-eleitoral;

XI. RG e CPF do(a) responsável se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos;

XII. 02 foto 3×4 (recente).

2.2.2  Documentação para candidatos com deficiência (A1):2.2.2  Documentação para candidatos com deficiência (A1):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Anexo IV (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022) preenchido e Laudo Médico original emi6do nos

úl6mos 12 (doze) meses, atestando o 6po, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

2.2.3 Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per2.2.3 Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolascapita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas

públicas (RV1):públicas (RV1):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponibilizado no ANEXO III (EDITAL Nº 11/2022, DE 31

DE MARÇO DE 2022).

d) Para os membros da família que são trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl6mos meses ou

extratos bancários dos úl6mos três meses.

e) Para os membros da família que são trabalhadores que desenvolvem a6vidade rural: quaisquer declarações

tributárias referentes às Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários

dos úl6mos três meses ou Declaração de Isenção do Imposto Territorial Rural (ITR).

f) Para os membros da família que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente do pagamento de

beneYcio ou extratos bancários dos úl6mos três meses.

g) Para os membros da família que são autônomos e profissionais liberais: quaisquer declarações tributárias

referentes a Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários dos úl6mos

três meses.

h) Para a comprovação de renda familiar bruta per capita referentes a rendimentos, aluguel ou arrendamento de

bens móveis e imóveis: extratos bancários dos úl6mos três meses e contrato de locação ou arrendamento

devidamente registrado em cartório, acompanhado dos três úl6mos comprovantes de recebimentos.

2.2.4 Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda2.2.4 Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensinofamiliar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino

fundamental em escolas públicas (RV2):fundamental em escolas públicas (RV2):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponibilizado no ANEXO III (EDITAL Nº 11/2022, DE 31

DE MARÇO DE 2022).

d) Para os membros da família que são trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl6mos meses ou

extratos bancários dos úl6mos três meses.

e) Para os membros da família que são trabalhadores que desenvolvem a6vidade rural: quaisquer declarações

tributárias referentes às Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários

dos úl6mos três meses ou Declaração de Isenção do Imposto Territorial Rural (ITR).

f) Para os membros da família que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente do pagamento de



beneYcio ou extratos bancários dos úl6mos três meses.

g) Para os membros da família que são autônomos e profissionais liberais: quaisquer declarações tributárias

referentes a Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários dos úl6mos

três meses.

h) Para a comprovação de renda familiar bruta per capita, referentes a rendimentos, aluguel ou arrendamento de

bens móveis e imóveis: extratos bancários dos úl6mos três meses e contrato de locação ou arrendamento

devidamente registrado em cartório, acompanhado dos três úl6mos comprovantes de recebimentos.

i) Anexo VII (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022) preenchido e Laudo Médico original emi6do nos

úl6mos 12 (doze) meses, atestando o Tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

2.2.5 Documentação para candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que2.2.5 Documentação para candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que

tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV3):tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV3):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Para os trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl6mos meses ou extratos bancários dos úl6mos três

meses.

d) Para os membros da família que são trabalhadores que desenvolvem a6vidade rural: quaisquer declarações

tributárias referentes às Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários

dos úl6mos três meses ou Declaração de Isenção do Imposto Territorial Rural (ITR).

e) Para os membros da família que são aposentados e pensionistas: extrato mais recente do pagamento de

beneİcio ou extratos bancários dos úl6mos três meses.

f) Para os membros da família que são autônomos e profissionais liberais: quaisquer declarações tributárias

referentes a Pessoas Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários dos úl6mos

três meses.

g) Para rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis: extratos bancários dos úl6mos três

meses e contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, acompanhado dos três

úl6mos comprovantes de recebimentos.

2.2.6 Documentação para candidatos com deficiência, renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário2.2.6 Documentação para candidatos com deficiência, renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV4):mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV4):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Para os membros da família que são trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl6mos meses ou

extratos bancários dos úl6mos três meses.

d) Para os trabalhadores que desenvolvem a6vidade rural: quaisquer declarações tributárias referentes às Pessoas

Jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários dos úl6mos três meses ou

Declaração de Isenção do Imposto Territorial Rural (ITR).

e) Para aposentados e pensionistas: extrato mais recente do pagamento de beneYcio ou extratos bancários dos

úl6mos três meses.

f) Para os autônomos e profissionais liberais: quaisquer declarações tributárias referentes a Pessoas Jurídicas

vinculadas ao candidato ou a membros da família ou extratos bancários dos úl6mos três meses.

g) Para rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis: extratos bancários dos úl6mos três

meses e contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório, acompanhado dos três

úl6mos comprovantes de recebimentos.

h) Para os membros da família que estão empregados: cópia da carteira de trabalho, ou cópia dos três úl6mos

contracheques.

i) Anexo VII (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022) preenchido e Laudo Médico original emi6do nos



úl6mos 12 (doze) meses, atestando o Tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

2.2.7 Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da2.2.7 Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da

renda, tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV5):renda, tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV5):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponível no ANEXO III (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE

MARÇO DE 2022).

2.2.8 Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,2.2.8 Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,

independentemente da renda e tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV6):independentemente da renda e tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV6):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponível no ANEXO III (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE

MARÇO DE 2022).

d) Anexo VII (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022) preenchido e Laudo Médico original emi6do nos

úl6mos 12 (doze) meses, atestando o Tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

2.2.9 Documentação para candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino2.2.9 Documentação para candidatos que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino

fundamental em escolas públicas (RV7):fundamental em escolas públicas (RV7):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

2.2.10 Documentação para candidatos com deficiência que, independentemente da renda, tenham cursado2.2.10 Documentação para candidatos com deficiência que, independentemente da renda, tenham cursado

integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV8):integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (RV8):

a) Os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência.

b) Histórico Escolar, ou Cer6ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o Ensino Fundamental em

escola pública.

c) Anexo VII (EDITAL Nº 11/2022, DE 31 DE MARÇO DE 2022) preenchido e Laudo Médico original emi6do nos

úl6mos 12 (doze) meses, atestando o Tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

2.32.3 O(A) candidato(a) que no ato da matrícula apresentar Atestado de Conclusão ou Declaração de Concluinte, de

 acordo com as exigências de escolaridade, terá um prazo 60 dias para apresentação do Histórico Escolar.

2.4 2.4 Na ausência da apresentação do documento constante no item 2.2, incisos I, IX e XI, a matrícula será realizada

com a apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão expedidor, ficando a matrícula condicionada à

apresentação do documento, no prazo 30 dias.

2.52.5 Na ausência da apresentação dos documentos constantes no item 2.2, incisos III, V, VI, VII e XII a matrícula será

realizada ficando o candidato responsável pela entrega da documentação, no prazo de 30 dias.

3.  DO CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA3.  DO CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

MATRÍCULAMATRÍCULA HORÁRIOSHORÁRIOS

05 a 09/12/2022 8h às 11h e 13h30min às 16h00min

4. DISPOSIÇÕES FINAIS4. DISPOSIÇÕES FINAIS

4.14.1 É responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos neste

Edital, bem como a apresentação dos documentos exigidos para a matrícula.



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

4.24.2 Efe6vada a matrícula, o(a) estudante fica subordinado(a) à legislação vigente e às normas internas da

 Ins6tuição, vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor.

4.34.3 A aprovação no Processo Sele6vo não implicará em acesso direto aos programas de assistência estudan6l, que

 requeira repasse financeiro.

4.44.4 Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a

matrícula ou verificando-se que efe6vamente não teria direito a ela, proceder-se-á o cancelamento da matrícula

sem prejuízo das demais ações cabíveis.

4.54.5 Em hipótese alguma o(a) candidato(a) classificado(a) poderá alegar desconhecimento das condições pré-

estabelecidas neste Edital.

4.64.6 O(A) candidato(a) efe6vará a matrícula no período fixado previamente, sob pena de perda do direito à vaga

 para o curso.

4.74.7 Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Direção Acadêmica do Campus Santa Inês.

(Assinado eletronicamente)

GENILDA DE SOUZA LIMAGENILDA DE SOUZA LIMA

Diretora Geral

IF Baiano - Campus Santa Inês
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